
153DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Rio Branco-AC, terça-feira
19 de dezembro de 2017.

ANO XXV Nº 6.024

30.12.15). AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DO-
ENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DE VEROSSIMILHANÇA. 

-
de, angústia, vontade de morrer, palpitação, cansaço, sensação de irrealidade 
constitui prova capaz de convencer da verossimilhança da incapacidade para 

-
gurado receber amparo previdenciário. Constatado o risco de dano irreparável 

o trabalho, prover o próprio sustento. (TRF4, AG 0005843-74.2012.404.0000, 
Quinta Turma, Relatora Cláudia Cristina Cristofani, D.E. 23/08/2012) O funda-

partes, vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o 

direito da parte autora sobre o do réu, ante a necessidade da manutenção da 

com a sua condição de saúde, nos termos dos arts. 59 e 62, ambos da Lei 

-

partes. Intimem-se. Cumpra-se. 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO LUIS GUSTAVO ALCALDE PINTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LINCOLN PEREIRA BRITO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0696/2017

ADV: TALLES MENEZES MENDES, ANDRESSA MELO DE SIQUEIRA (OAB 
3323/AC), ANA CAROLINA RODRIGUES TEIXEIRA (OAB 3534/AC), DANIEL 
FRANÇA SILVA (OAB 24214/DF), EDUARDO ABÍLIO DINIZ (OAB 4389/AC) 
- Processo 0700229-98.2017.8.01.0007 - Procedimento do Juizado Especial 

pelo reclamado, pois de fato, o recurso inominado interposto pela parte venci-

301), tendo a parte autora apresentado contrarrazões ao recurso inominado às 

se de forma negligente ou proposital, DO PETITÓRIO DE FLS. 370/371, DE 
23/08/2017, ou seja, anterior, obviamente, a certidão de trânsito em julgado 

Ora, o pagamento voluntário é CAUSA DE EXTINÇÃO DO FEITO, consoan-

33, proferida em 05/09/2017, TAMBÉM 

novamente analisada e apreciada nesta decisão interlocutória.Tecidas essas 

Capital o processamento e julgamento do Mandado de Segurança contra ato 
-

ordem, se for o caso, de suspensão do feito em face de tutela de urgência 

IV - ADMINISTRATIVO

PRESIDÊNCIA
Processo Administrativo nº:0007920-31.2017.8.01.0000
Local:Rio Branco
Unidade:CPL

Serviços - SURES

No-break´s (UPS), para atender as necessidades do Poder Judiciário do Es-
tado do Acre, sistema de energia estabilizada pelos No-Break´s instalados no 
Fórum Criminal, localizado na Cidade da Justiça.
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
Após a sessão pública relativa ao PE SRP nº 47/2017, de acordo com a Ata de 
Realização (doc. 0325056), Resultado por Fornecedor (doc. 0325058) e Termo 
de Adjudicação (doc. 0325064), a Pregoeira do Tribunal de Justiça do Estado 
do Acre declarou vencedora do certame licitatório, pelo critério de menor preço 
por item a empresa POWER TRAC BATERIAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 

-
zentos e oitenta reais).

e HOMOLOGO a decisão apresentada.
-

PRASNET.
-

tinada a atender a demanda deste Poder, conforme a conveniência e necessi-
-

 
Desembargador Francisco Djalma

Documento assinado eletronicamente por Desembargador FRANCISCO 
DJALMA da Silva, Desembargador(a), em 15/12/2017, às 17:52, conforme 

Processo Administrativo nº:0004212-70.2017.8.01.0000
Local:Rio Branco
Unidade:CPL

-
nistrativas - SUPAL

-
-

ção de peças e acessórios, para atender as necessidades do Poder Judiciário 

DECISÃO
LICITAÇÃO FRACASSADA 
 
A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, no uso das atribuições 

-
rais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, bem como demais legislações aplicáveis, 
à vista das razões transcritas na Ata de realização do certame e considerando 

1. DECLARAR A LICITAÇÃO FRACASSADA: 
 
Nº do Processo0004212-70.2017.8.01.0000
Edital de Licitação49/2017

Data da Licitação12/12/2017
ObjetoFormação de registro de preços para eventual contratação de empresa 

peças e acessórios, para atender as necessidades do Poder Judiciário do Es-

I - Termo de Referência do Edital.
 
2. DETERMINAR A REPETIÇÃO DO CERTAME, PRECEDIDO DE NOVA CO-
LETA.
À DILOG para providências, nos termos propostos.

Desembargador Francisco Djalma

Processo Administrativo nº:0004212-70.2017.8.01.0000

DECISÃO
LICITAÇÃO FRACASSADA 


